
TRT-15 reconhece dano existencial por jornada
exaustiva de caminhoneiro

Por maioria de votos, a 4ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (interior de São Paulo) manteve a
condenação de uma empresa de transporte ao pagamento de horas extras a um motorista de caminhão. A decisão também
acolheu o recurso do trabalhador para reconhecer a ocorrência de dano existencial.

Relatado pela desembargadora Eleonora Bordini Coca, o acórdão
considerou que o empregado enfrentou jornada exaustiva, em
desrespeito aos limites legais e ao direito ao descanso e à convivência
familiar.

Conforme constou na petição inicial, o trabalhador cumpria,
rotineiramente, jornadas iniciadas às 3h e encerradas às 20h, em três dias
da semana, com apenas 30 minutos de intervalo. Nos outros dois dias, a
jornada se estendia até as 17h, horário que também era cumprido em
dois sábados por mês.

Apesar de a empresa juntar documentos que indicavam jornada inferior à
alegada, a testemunha ouvida por indicação do trabalhador afirmou que
“tinham que anotar os horários que a empresa determinava, para não dar
excesso de carga horária”. Além disso, a perícia técnica feita por
determinação do juízo de origem confirmou que os sistemas de
rastreamento de veículos podiam ser alterados, sem que essa
modificação fosse indicada nos relatórios.

Diante desse contexto, a decisão colegiada entendeu pela imprestabilidade dos registros juntados aos autos, considerando
que “o reclamante se desvencilhou de seu ônus de provar que as anotações não retratam a realidade”. Por consequência,
manteve a decisão de primeira instância, que adotou como verdadeira a jornada alegada na petição inicial.

Para a desembargadora Eleonora Coca, “não há como negar que os horários de trabalho, conforme jornada fixada, ora
mantida, acabam por prejudicar a vida normal do trabalhador, reduzindo drasticamente a possibilidade de lazer (direito
social, previsto no artigo 6º da Constituição Federal), o convívio social e familiar, além de culminar com a exposição a
riscos diversos, inclusive à saúde”. Com isso, foi fixada indenização no valor de R$ 10 mil, além do pagamento de horas
extras, adicionais noturnos e intervalos não concedidos corretamente. Com informações da assessoria de imprensa do
TRT-15.
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Caminhoneiro fazia jornadas de trabalho que chegavam a

17 horas e tribunal que ele foi vítima de dano existencial
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